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PARECER No 1049/2006 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI No 206/2005. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Toninho Paiva, visa 
denominar Praça Doutor Danilo Stefanelli o logradouro público sem denominação 
situado entre as Ruas Doutor Guilherme Ellis e Rua Jaibarás, Distrito da 
Mooca. 
A douta Comissão de Constituição e Justiça exarou parecer pela legalidade, 
apresentando substitutivo que acolhe sugestão do Poder Executivo sobre 
inserção de outros elementos na descrição do logradouro. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as 
despesas de sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 23/08/2006. 
Antonio Carlos Rodrigues – Presidente 
Milton Leite – Relator 
Juscelino Gadelha 
Natalini 
Russomanno 
 


